
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 11 de julho de 2018.

OFÍCIO Nº 595/2018-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Oficio nº 2.022/2018—C.M., de
04 de junho de 2018, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL N" 37/2018
ao Projeto de Lei nº 84/2018, de autoria dos Vereadores Dr. Luciano Mega e Igor
Oliveira, que “DISPÓE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS, AGENCIAS BANCÁRIAS E
ÓRGÃOS PÚBLICOS INSERIREM NAS PLACAS, SINALIZAÇÓES OU
INDICATIVOS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O SÍMBOLO
MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, cumprimos
o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi
ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 10 de julho de 2018.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

í/FQQ OLIVEIRA
esidente
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